
— na medida em que seja necessário, também a anulação das
decisões contra as quais foram apresentadas as reclamações
acima referidas;

— a condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

As recorrentes, actualmente agentes contratuais afectadas à acti-
vidade das creches e jardins de infância de Bruxelas, já exerciam
estas funções antes da sua nomeação, com base em contratos
de trabalho sujeitos ao direito belga. Contestam a sua classifi-
cação e a sua remuneração, fixadas pela recorrida quando da
sua nomeação na qualidade de agentes contratuais.

No primeiro fundamento do seu recurso, as recorrentes alegam
que, com base nas DGE e noutras disposições relativas aos
agentes contratuais da Comissão, deveriam ter sido classificadas
no grupo de funções III e não no grupo de funções II, tendo
em conta os seus títulos e a sua antiguidade.

No segundo fundamento, as recorrentes queixam-se do facto de
não beneficiarem da remuneração mínima prevista no artigo
6.o das DGE.

No terceiro fundamento, as recorrentes invocam a violação do
artigo 2.o, n.o 2, do Regime aplicável aos outros agentes (RAA),
do protocolo de acordo celebrado em 22 de Janeiro de 2002
entre a Comissão e a delegação do pessoal das creches e dos
jardins de infância com contratos de direito belga, do princípio
da não discriminação e dos princípios gerais em matéria de
segurança social. Em particular, o cálculo da remuneração a
garantir às recorrentes não deveria ter tido em conta as pres-
tações familiares.
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Pedidos do recorrente

— anulação da decisão de 6 de Junho de 2005 de prorrogar o
período de estágio do recorrente em seis meses, da decisão
de 28 de Setembro de 2005 de o despedir no termo desse
período e dos relatórios de fim de estágio em que essas
decisões se basearam;

— anulação, na medida do necessário, da decisão da Autori-
dade Habilitada a Celebrar Contratos de Admissão (AHCC),
de 23 de Novembro de 2005, que indeferiu a reclamação
do recorrente;

— condenação da recorrida a pagar ao recorrente, para
ressarcir o prejuízo sofrido, uma indemnização que se
avalia, ex aequo et bono, em 85 473 EUR para o danos mate-
riais e 50 000 EUR para os danos morais, sem prejuízo do
respectivo aumento ou redução no decurso da instância;

— condenação da Comissão das Comunidades Europeias nas
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente, antigo agente temporário da Comissão, tinha sido
admitido para aí desempenhar as suas funções de 16 de
Setembro de 2004 até 15 de Setembro de 2009, com base
num contrato que previa um período de estágio de seis meses,
nos termos do artigo 14.o do Regime Aplicável aos outros
Agentes (RAA). Depois de um primeiro relatório de avaliação
negativo, uma prorrogação do estágio em seis meses e um
segundo relatório de avaliação negativo, a recorrida pôs termo
ao referido contrato.

No recurso, o recorrente alega que a recorrida cometeu erros
manifestos de apreciação. Também violou os princípios gerais
que garantem o direito à dignidade e à defesa e formulou
críticas supérfluas.

Despacho do Tribunal da Função Pública de 21 de Março
de 2006 — Marenco/Comissão

(Processo F-96/05) (1)
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O presidente da Primeira Secção ordenou o cancelamento do
processo.

(1) JO C 10, de 14.01.2006.
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